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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO DE TEXTOS DE USO PRÁTICO NO COTIDIA-
NO

Definição Geral
Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, pois 

sempre que compreendemos adequadamente um texto e o objetivo 
de sua mensagem, chegamos à interpretação, que nada mais é 
do que as conclusões específicas. Exemplificando, sempre que 
nos é exigida a compreensão de uma questão em uma avaliação, 
a resposta será localizada no próprio no texto, posteriormente, 
ocorre a interpretação, que é a leitura e a conclusão fundamentada 
em nossos conhecimentos prévios.  

Compreensão de Textos  
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise do 

que está explícito no texto, ou seja, na identificação da mensagem. 
É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, fazendo uso 
da capacidade de entender, atinar, perceber, compreender. 
Compreender um texto é apreender de forma objetiva a mensagem 
transmitida por ele. Portanto, a compreensão textual envolve a 
decodificação da mensagem que é feita pelo leitor. Por exemplo, 
ao ouvirmos uma notícia, automaticamente compreendemos 
a mensagem transmitida por ela, assim como o seu propósito 
comunicativo, que é informar o ouvinte sobre um determinado 
evento. 

Interpretação de Textos  
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, os 

resultados aos quais chegamos por meio da associação das ideias 
e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, interpretar 
é decodificar o sentido de um texto por indução. 

A interpretação de textos compreende a habilidade de se 
chegar a conclusões específicas após a leitura de algum tipo de 
texto, seja ele escrito, oral ou visual.   

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é resultado 
da leitura, integrando um conhecimento que foi sendo assimilado 
ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de texto é subjetiva, 
podendo ser diferente entre leitores.  

Exemplo de compreensão e interpretação de textos
Para compreender melhor a compreensão e interpretação de 

textos, analise a questão abaixo, que aborda os dois conceitos em 
um texto misto (verbal e visual):
FGV > SEDUC/PE > Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar Espe-

cial > 2015
Português > Compreensão e interpretação de textos

A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão social.

“A Constituição garante o direito à educação para todos e a 
inclusão surge para garantir esse direito também aos alunos com 
deficiências de toda ordem, permanentes ou temporárias, mais ou 
menos severas.”

A partir do fragmento acima, assinale a afirmativa incorreta.
(A) A inclusão social é garantida pela Constituição Federal de 
1988.
(B) As leis que garantem direitos podem ser mais ou menos 
severas.
(C) O direito à educação abrange todas as pessoas, deficientes 
ou não.
(D) Os deficientes temporários ou permanentes devem ser in-
cluídos socialmente.
(E) “Educação para todos” inclui também os deficientes.

Comentário da questão:
Em “A” o texto é sobre direito à educação, incluindo as pessoas 

com deficiência, ou seja, inclusão de pessoas na sociedade. = 
afirmativa correta.

Em “B” o complemento “mais ou menos severas” se refere à 
“deficiências de toda ordem”, não às leis. = afirmativa incorreta.

Em “C” o advérbio “também”, nesse caso, indica a inclusão/
adição das pessoas portadoras de deficiência ao direito à educação, 
além das que não apresentam essas condições. = afirmativa correta.

Em “D” além de mencionar “deficiências de toda ordem”, o 
texto destaca que podem ser “permanentes ou temporárias”. = 
afirmativa correta.

Em “E” este é o tema do texto, a inclusão dos deficientes. = 
afirmativa correta.

Resposta: Logo, a Letra B é a resposta Certa para essa questão, 
visto que é a única que contém uma afirmativa incorreta sobre o 
texto. 

Compreender um texto nada mais é do que analisar e decodificar 
o que de fato está escrito, seja das frases ou de ideias presentes. 
Além disso, interpretar um texto, está ligado às conclusões que se 
pode chegar ao conectar as ideias do texto com a realidade.
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A compreensão básica do texto permite o entendimento de 
todo e qualquer texto ou discurso, com base na ideia transmitida 
pelo conteúdo. Ademais, compreender relações semânticas é uma 
competência imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

A interpretação de texto envolve explorar várias facetas, desde 
a compreensão básica do que está escrito até as análises mais 
profundas sobre significados, intenções e contextos culturais. No 
entanto, Quando não se sabe interpretar corretamente um texto 
pode-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento 
profissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se extrair os tópicos 

frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na compreensão 
do conteúdo exposto, uma vez que é ali que se estabelecem as 
relações hierárquicas do pensamento defendido, seja retomando 
ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram 
explicitadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam 
conceder espaço para divagações ou hipóteses, supostamente 
contidas nas entrelinhas. Deve-se atentar às ideias do autor, o que 
não implica em ficar preso à superfície do texto, mas é fundamental 
que não se criem suposições vagas e inespecíficas.

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para 

se informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a 
interpretação. Ademais, a leitura, além de favorecer o aprendizado 
de conteúdos específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se 
faz suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre 
releia o texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos 
surpreendentes que não foram observados previamente. 

Para auxiliar na busca de sentidos do texto, pode-se também 
retirar dele os tópicos frasais presentes em cada parágrafo, isso 
certamente auxiliará na apreensão do conteúdo exposto. Lembre-
se de que os parágrafos não estão organizados, pelo menos em 
um bom texto, de maneira aleatória, se estão no lugar que estão, 
é porque ali se fazem necessários, estabelecendo uma relação 
hierárquica do pensamento defendido; retomando ideias já citadas 
ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas 
pelo autor: os textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer 
dizer que você precise ficar preso na superfície do texto, mas é 
fundamental que não criemos, à revelia do autor, suposições vagas 
e inespecíficas. 

Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado 
à exaustão, assim como uma técnica, que fará de nós leitores 
proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto envolve realizar uma análise 

objetiva do seu conteúdo para verificar o que está explicitamente 
escrito nele. Por outro lado, a interpretação vai além, relacionando 
as ideias do texto com a realidade. Nesse processo, o leitor extrai 
conclusões subjetivas a partir da leitura.

CONHECIMENTO LINGUÍSTICO: ORTOGRAFIA

Definições
Com origem no idioma grego, no qual orto significa “direito”, 

“exato”, e grafia quer dizer “ação de escrever”, ortografia é o nome 
dado ao sistema de regras definido pela gramática normativa que 
indica a escrita correta das palavras. 

Já a Ortografia Oficial se refere às práticas ortográficas que são 
consideradas oficialmente como adequadas no Brasil. Os principais 
tópicos abordados pela ortografia são: o emprego de acentos 
gráficos que sinalizam vogais tônicas, abertas ou fechadas; os 
processos fonológicos (crase/acento grave); os sinais de pontuação 
elucidativos de funções sintáticas da língua e decorrentes dessas 
funções, entre outros.

– Os acentos: esses sinais modificam o som da letra sobre a qual 
recaem, para que palavras com grafia similar possam ter leituras 
diferentes, e, por conseguinte, tenham significados distintos. 
Resumidamente, os acentos são agudo (deixa o som da vogal mais 
aberto), circunflexo (deixa o som fechado), til (que faz com que o 
som fique nasalado) e acento grave (para indicar crase).

– O alfabeto: é a base de diversos sistemas de escrita. Nele, 
estão estabelecidos os sinais gráficos e os sons representados 
por cada um dos sinais; os sinais, por sua vez, são as vogais e as 
consoantes.

– As letras K, Y e W: antes consideradas estrangeiras, essas 
letras foram integradas oficialmente ao alfabeto do idioma 
português brasileiro em 2009, com a instauração do Novo Acordo 
Ortográfico. 

As possibilidades da vogal Y e das consoantes K e W são, 
basicamente, para nomes próprios e abreviaturas, como abaixo:

– Para grafar símbolos internacionais e abreviações, como Km 
(quilômetro), W (watt) e Kg (quilograma). 

– Para transcrever nomes próprios estrangeiros ou seus 
derivados na língua portuguesa, como Britney, Washington, Nova 
York etc.

– Relação som X grafia: confira abaixo os casos mais complexos 
do emprego da ortografia correta das palavras e suas principais 
regras:

– «ch” ou “x”?: deve-se empregar o X nos seguintes casos: 
a) Em palavras de origem africana ou indígena. 
Exemplo: oxum, abacaxi.

b) Após ditongos. 
Exemplo: abaixar, faixa.

c) Após a sílaba inicial “en”. 
Exemplo: enxada, enxergar.

d) Após a sílaba inicial “me”. 
Exemplo: mexilhão, mexer, mexerica.
– s” ou “x”?: utiliza-se o S nos seguintes casos:
a) Nos sufixos “ese”, “isa”, “ose”. 
Exemplo: síntese, avisa, verminose.

b) Nos sufixos “ense”, “osa” e “oso”, quando formarem 
adjetivos. 

Exemplo: amazonense, formosa, jocoso.
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c) Nos sufixos “ês” e “esa”, quando designarem origem, título ou nacionalidade. 
Exemplo: marquês/marquesa, holandês/holandesa, burguês/burguesa.

d) Nas palavras derivadas de outras cujo radical já apresenta “s”. 
Exemplo: casa – casinha – casarão; análise – analisar. 

– Porque, Por que, Porquê ou Por quê? 
– Porque (junto e sem acento): é conjunção explicativa, ou seja, indica motivo/razão, podendo substituir o termo pois. Portanto, toda 

vez que essa substituição for possível, não haverá dúvidas de que o emprego do porque estará correto. 
Exemplo: Não choveu, porque/pois nada está molhado.

– Por que (separado e sem acento): esse formato é empregado para introduzir uma pergunta ou no lugar de “o motivo pelo qual”, para 
estabelecer uma relação com o termo anterior da oração. 

Exemplos: Por que ela está chorando? / Ele explicou por que do cancelamento do show.

– Porquê (junto e com acento): trata-se de um substantivo e, por isso, pode estar acompanhado por artigo, adjetivo, pronome ou 
numeral. Exemplo: Não ficou claro o porquê do cancelamento do show.

– Por quê (separado e com acento): deve ser empregado ao fim de frases interrogativas. Exemplo: Ela foi embora novamente. Por quê?

Parônimos e homônimos
– Parônimos: são palavras que se assemelham na grafia e na pronúncia, mas se divergem no significado. Exemplos: absolver (perdoar) 

e absorver (aspirar); aprender (tomar conhecimento) e apreender (capturar). 
– Homônimos: são palavras com significados diferentes, mas que coincidem na pronúncia. Exemplos: “gosto” (substantivo) e “gosto” 

(verbo gostar) / “este” (ponto cardeal) e “este” (pronome demonstrativo). 

SEPARAÇÃO SILÁBICA

Fonologia
A fonologia também é um ramo de estudo da Linguística, mas ela se preocupa em analisar a organização e a classificação dos sons, 

separando-os em unidades significativas. É responsabilidade da fonologia, também, cuidar de aspectos relativos à divisão silábica, à 
acentuação de palavras, à ortografia e à pronúncia. 

Sintetizando: a fonologia estuda os sons, preocupando-se com o significado de cada um e não só com sua estrutura física. 
Para ficar mais claro, leia os quadrinhos: 

(Gibizinho da Mônica, nº73, p.73)
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RACIOCÍNIO LÓGICO
-MATEMÁTICO

NÚMEROS E OPERAÇÕES: NATURAIS, INTEIROS E RACIO-
NAIS

CONJUNTO DOS NÚMEROS NATURAIS (N)
O conjunto dos números naturais é simbolizado pela letra N 

e compreende os números utilizados para contar e ordenar. Esse 
conjunto inclui o zero e todos os números positivos, formando uma 
sequência infinita.

Em termos matemáticos, os números naturais podem ser 
definidos como N = {0, 1, 2, 3, 4, 5, 6, …}

O conjunto dos números naturais pode ser dividido em 
subconjuntos:

N* = {1, 2, 3, 4…} ou N* = N – {0}: conjunto dos números 
naturais não nulos, ou sem o zero.

Np = {0, 2, 4, 6…}, em que n ∈ N: conjunto dos números naturais 
pares.

Ni = {1, 3, 5, 7..}, em que n ∈ N: conjunto dos números naturais 
ímpares.

P = {2, 3, 5, 7..}: conjunto dos números naturais primos.

Operações com Números Naturais 
Praticamente, toda a Matemática é edificada sobre essas duas 

operações fundamentais: adição e multiplicação.

Adição de Números Naturais
A primeira operação essencial da Aritmética tem como objetivo 

reunir em um único número todas as unidades de dois ou mais 
números.

Exemplo: 6 + 4 = 10, onde 6 e 4 são as parcelas e 10 é a soma 
ou o total.

Subtração de Números Naturais
É utilizada quando precisamos retirar uma quantidade de outra; 

é a operação inversa da adição. A subtração é válida apenas nos 
números naturais quando subtraímos o maior número do menor, 
ou seja, quando quando a-b tal que a ≥ b.

Exemplo: 200 – 193 = 7, onde 200 é o Minuendo, o 193 
Subtraendo e 7 a diferença.

Obs.: o minuendo também é conhecido como aditivo e o 
subtraendo como subtrativo.

Multiplicação de Números Naturais
É a operação que visa adicionar o primeiro número, denominado 

multiplicando ou parcela, tantas vezes quantas são as unidades do 
segundo número, chamado multiplicador.

Exemplo: 3 x 5 = 15, onde 3 e 5 são os fatores e o 15 produto.
- 3 vezes 5 é somar o número 3 cinco vezes: 3 x 5 = 3 + 3 + 3 + 3 

+ 3 = 15. Podemos no lugar do “x” (vezes) utilizar o ponto “. “, para 
indicar a multiplicação).

Divisão de Números Naturais
Dados dois números naturais, às vezes precisamos saber 

quantas vezes o segundo está contido no primeiro. O primeiro 
número, que é o maior, é chamado de dividendo, e o outro 
número, que é menor, é o divisor. O resultado da divisão é chamado 
quociente. Se multiplicarmos o divisor pelo quociente, obtemos o 
dividendo.

No conjunto dos números naturais, a divisão não é fechada, 
pois nem sempre é possível dividir um número natural por outro 
número natural, e, nesses casos, a divisão não é exata.

Princípios fundamentais em uma divisão de números naturais
– Em uma divisão exata de números naturais, o divisor deve ser 

menor do que o dividendo. 45 : 9 = 5
– Em uma divisão exata de números naturais, o dividendo é o 

produto do divisor pelo quociente. 45 = 5 x 9
– A divisão de um número natural n por zero não é possível, 

pois, se admitíssemos que o quociente fosse q, então poderíamos 
escrever: n ÷ 0 = q e isto significaria que: n = 0 x q = 0 o que não é 
correto! Assim, a divisão de n por 0 não tem sentido ou ainda é dita 
impossível.

Propriedades da Adição e da Multiplicação dos números 
Naturais

Para todo a, b e c em N
1) Associativa da adição: (a + b) + c = a + (b + c) 
2) Comutativa da adição: a + b = b + a 
3) Elemento neutro da adição: a + 0 = a
4) Associativa da multiplicação: (a.b).c = a. (b.c)
5) Comutativa da multiplicação: a.b = b.a
6) Elemento neutro da multiplicação: a.1 = a
7) Distributiva da multiplicação relativamente à adição: a.(b +c 

) = ab + ac
8) Distributiva da multiplicação relativamente à subtração: a .(b 

–c) = ab – ac
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9) Fechamento: tanto a adição como a multiplicação de um 
número natural por outro número natural, continua como resultado 
um número natural.

Exemplos:
1) Em uma gráfica, a máquina utilizada para imprimir certo 

tipo de calendário está com defeito, e, após imprimir 5 calendários 
perfeitos (P), o próximo sai com defeito (D), conforme mostra o 
esquema.

 Considerando que, ao se imprimir um lote com 5 000 
calendários, os cinco primeiros saíram perfeitos e o sexto saiu com 
defeito e que essa mesma sequência se manteve durante toda a 
impressão do lote, é correto dizer que o número de calendários 
perfeitos desse lote foi

(A) 3 642.
(B) 3 828.
(C) 4 093.
(D) 4 167.
(E) 4 256.

Solução: Resposta: D.
Vamos dividir 5000 pela sequência repetida (6):
5000 / 6 = 833 + resto 2.
Isto significa que saíram 833. 5 = 4165 calendários perfeitos, 

mais 2 calendários perfeitos que restaram na conta de divisão.
Assim, são 4167 calendários perfeitos.

2) João e Maria disputaram a prefeitura de uma determinada 
cidade que possui apenas duas zonas eleitorais. Ao final da sua 
apuração o Tribunal Regional Eleitoral divulgou a seguinte tabela 
com os resultados da eleição. A quantidade de eleitores desta 
cidade é:

1ª Zona Eleitoral 2ª Zona Eleitoral

João 1750 2245

Maria 850 2320

Nulos 150 217

Brancos 18 25

Abstenções 183 175

(A) 3995
(B) 7165
(C) 7532
(D) 7575
(E) 7933

Solução: Resposta: E.
Vamos somar a 1ª Zona: 1750 + 850 + 150 + 18 + 183 = 2951
2ª Zona: 2245 + 2320 + 217 + 25 + 175 = 4982
Somando os dois: 2951 + 4982 = 7933

CONJUNTO DOS NÚMEROS INTEIROS (Z)
O conjunto dos números inteiros é denotado pela letra 

maiúscula Z e compreende os números inteiros negativos, positivos 
e o zero. 

Z = {..., -4, -3, -2, -1, 0, 1, 2, 3, 4,…}

O conjunto dos números inteiros também possui alguns 
subconjuntos:

Z+ = {0, 1, 2, 3, 4…}: conjunto dos números inteiros não 
negativos.

Z- = {…-4, -3, -2, -1, 0}: conjunto dos números inteiros não 
positivos.

Z*
+ = {1, 2, 3, 4…}: conjunto dos números inteiros não negativos 

e não nulos, ou seja, sem o zero.
Z*

- = {… -4, -3, -2, -1}: conjunto dos números inteiros não 
positivos e não nulos.

Módulo
O módulo de um número inteiro é a distância ou afastamento 

desse número até o zero, na reta numérica inteira. Ele é representado 
pelo símbolo | |.

O módulo de 0 é 0 e indica-se |0| = 0
O módulo de +6 é 6 e indica-se |+6| = 6
O módulo de –3 é 3 e indica-se |–3| = 3
O módulo de qualquer número inteiro, diferente de zero, é 

sempre positivo.

Números Opostos
Dois números inteiros são considerados opostos quando sua 

soma resulta em zero; dessa forma, os pontos que os representam 
na reta numérica estão equidistantes da origem.

Exemplo: o oposto do número 4 é -4, e o oposto de -4 é 4, pois 
4 + (-4) = (-4) + 4 = 0. Em termos gerais, o oposto, ou simétrico, de 
“a” é “-a”, e vice-versa; notavelmente, o oposto de zero é o próprio 
zero.
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— Operações com Números Inteiros

Adição de Números Inteiros
Para facilitar a compreensão dessa operação, associamos a 

ideia de ganhar aos números inteiros positivos e a ideia de perder 
aos números inteiros negativos.

Ganhar 3 + ganhar 5 = ganhar 8 (3 + 5 = 8)
Perder 4 + perder 3 = perder 7 (-4 + (-3) = -7)
Ganhar 5 + perder 3 = ganhar 2 (5 + (-3) = 2)
Perder 5 + ganhar 3 = perder 2 (-5 + 3 = -2)

Observação: O sinal (+) antes do número positivo pode ser 
omitido, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode ser 
dispensado.

Subtração de Números Inteiros
A subtração é utilizada nos seguintes casos:
– Ao retirarmos uma quantidade de outra quantidade;
– Quando temos duas quantidades e queremos saber a 

diferença entre elas;
– Quando temos duas quantidades e desejamos saber quanto 

falta para que uma delas atinja a outra.

A subtração é a operação inversa da adição. Concluímos que 
subtrair dois números inteiros é equivalente a adicionar o primeiro 
com o oposto do segundo.

Observação: todos os parênteses, colchetes, chaves, números, 
etc., precedidos de sinal negativo têm seu sinal invertido, ou seja, 
representam o seu oposto.

Multiplicação de Números Inteiros
A multiplicação funciona como uma forma simplificada de 

adição quando os números são repetidos. Podemos entender 
essa situação como ganhar repetidamente uma determinada 
quantidade. Por exemplo, ganhar 1 objeto 15 vezes consecutivas 
significa ganhar 30 objetos, e essa repetição pode ser indicada pelo 
símbolo “x”, ou seja: 1+ 1 +1 + ... + 1 = 15 x 1 = 15.

Se substituirmos o número 1 pelo número 2, obtemos: 2 +  2 + 
2 + ... + 2 = 15 x 2 = 30

Na multiplicação, o produto dos números “a” e “b” pode ser 
indicado por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as 
letras.

Divisão de Números Inteiros

Divisão exata de números inteiros
Considere o cálculo: - 15/3 = q à 3q = - 15 à q = -5
No exemplo dado, podemos concluir que, para realizar a divisão 

exata de um número inteiro por outro número inteiro (diferente de 
zero), dividimos o módulo do dividendo pelo módulo do divisor.

No conjunto dos números inteiros Z, a divisão não é comutativa, 
não é associativa, e não possui a propriedade da existência do 
elemento neutro. Além disso, não é possível realizar a divisão por 
zero. Quando dividimos zero por qualquer número inteiro (diferente 
de zero), o resultado é sempre zero, pois o produto de qualquer 
número inteiro por zero é igual a zero.

Regra de sinais

Potenciação de Números Inteiros
A potência an do número inteiro a, é definida como um produto 

de n fatores iguais. O número a é denominado a base e o número 
n é o expoente.

an = a x a x a x a x ... x a , ou seja, a é multiplicado por a n vezes.

– Qualquer potência com uma base positiva resulta em um 
número inteiro positivo.

– Se a base da potência é negativa e o expoente é par, então o 
resultado é um número inteiro positivo.

– Se a base da potência é negativa e o expoente é ímpar, então 
o resultado é um número inteiro negativo.
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NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2.156/2014

LEI N° 2.156/2014

OBRIGA O EXECUTIVO E O LEGISLATIVO MUNICIPAL A INCLUIR 
EM CONCURSOS PÚBLICOS DA ALÇADA MUNICIPAL A QUANTIDADE 
MÍNIMA DE 10% DAS QUESTÕES REFERENTES A CONHECIMENTOS 
CONCERNENTES AO MUNICÍPIO DE CAXIAS.

LEONARDO BARROSO COUTINHO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO, faço saber a todos os habitantes 
deste Município, que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Concursos públicos promovidos pelos Poderes Executi-
vos e Legislativos do Município ficarão obrigados a incluírem o míni-
mo de 10% (dez por cento) dos quesitos tendo como objeto temas 
referentes ao município de Caxias.

Art. 2° - Serão considerados temas referentes ao município 
àqueles que tratem sobre seus aspectos históricos, geográficos, li-
terários, políticos, culturais, e outros que poderão ser regulamenta-
dos por decreto municipal.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogandose as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 29 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2014.

ASPECTOS HISTÓRICOS, GEOGRÁFICOS, LITERÁRIOS, POLÍ-
TICOS E CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE CAXIAS MA

Caxias é um município no estado do Maranhão, no Meio-Norte, 
no Brasil. Localiza-se no Leste do estado, na região dos Cocais. É 
pólo da Região dos Timbiras. É a quinta mais populosa cidade do es-
tado, com uma população de 156 970 habitantes, conforme dados 
do IBGE de 2022. Sua área é de 5 201,927 quilômetros quadrados 
(2022/IBGE), o que a torna o undécimo maior município do Mara-
nhão. É cortada pelo rio Itapecuru e seus afluentes. 

É um dos maiores centros econômicos do estado graças a seu 
grande desempenho industrial, e um importante centro político, 
cultural e populacional do estado do Maranhão. Caxias tem uma 
arquitetura herdada do século XIX e início do século XX no estilo 
português, embora uma boa parte de seu patrimônio histórico ve-
nha se perdendo ao longo dos anos.

Caxias é conhecida como “terra das águas cristalinas”, desta-
cando-se como uma “cidade portadora de futuro”, pois, em seu en-
torno, gravitam muitos municípios, sendo uma região dotada de um 

riquíssimo lençol freático, muita vegetação e um período de chuvas 
bem definido no ano, sendo o período de estiagem conhecido como 
brobró (uma referência à última sílaba dos meses de estiagemː se-
tembro, outubro, novembro e dezembro),favorecendo a indústria, 
o agronegócio e o turismo.

História
A história de Caxias começa, no século XVII, com o Movimento 

de Entradas e Bandeiras ao interior maranhense para o reconheci-
mento e ocupação das terras às margens do Rio Itapecuru, durante 
a invasão francesa no Maranhão. O local onde se acha situada a 
cidade de Caxias foi, primitivamente, um agregado de grandes al-
deias dos índios Timbiras e Gamelas, que conviviam pacificamente 
com os franceses. Porém, com a expulsão dos franceses do Mara-
nhão, em 1615, os portugueses subjugaram tais aldeias e venderam 
os índios como escravos.

Várias denominações foram impostas ao lugar, dentre as quais: 
Guanaré (denominação indígena), São José das Aldeias Altas, Fre-
guesia das Aldeias Altas, Arraial das Aldeias Altas, Vila de Caxias e, 
finalmente, em 1836, Caxias. Foi na Igreja de São Benedito que, em 
1858, o antístite da Igreja Maranhense, Dom Manoel Joaquim da 
Silveira, denominou Caxias com o título: “A princesa do sertão ma-
ranhense”.

O nome de Caxias não se atribui a Luís Alves de Lima e Silva, 
patrono do Exército Brasileiro. Ele, sim, recebeu o título Barão de 
Caxias, por ter sufocado a maior revolta social existente no Estado 
do Maranhão: a Balaiada. A cidade de Caxias foi palco da última ba-
talha do movimento revoltoso. Posteriormente, já em terras do Rio 
de Janeiro, o Barão de Caxias fora condecorado, novamente, com o 
título de Duque de Caxias.

Geralmente os portugueses davam às vilas um honônimo do 
Reino. Inicialmente, a grafia “Cachias” viera de Portugal, que se re-
fere a uma Quinta Real que existia nos arredores de Lisboa, perto 
de Oeiras, outra quinta do Márquez de Pombal, que era também 
residência real.

Proclamada a Independência do Brasil, no dia 7 de setembro de 
1822, em nossa pátria não reinou a calma. Na Bahia e Maranhão, as 
lutas contra a nossa independência foram mais sangrentas. O Mara-
nhão só vem aderir à causa da nossa independência em 28 de julho 
de 1823, e Caxias é o último foco de resistência.

Segundo o historiador caxiense César Augusto Marques, a Vila 
de Caxias aderiu à causa da independência da seguinte forma:

A junta provisória do governo do Ceará, desejando favorecer as 
intenções dos habitantes do Piauí, que ambicionavam a sua inde-
pendência, deliberou expedicionar para essa província o governa-
dor das Armas, José Pereira Filgueiras, e Tristão Gonçalves Pereira 
Alencar Araripe, para que promovesse o bom êxito do tal projeto.
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Pondo-se em marcha os expedicionários a 30 de março de 
1823, recebeu o dito governador a carta imperial, de 16 de abril do 
mesmo ano, autorizando-o a reunir toda a força para proclamar a 
independência do Maranhão.

Apresentou-se a junta aos redores da Vila de Caxias com perto 
de 6 mil homens, e, depois de longas fadigas e privações, no dia 
31 de julho do dito ano celebrou-se uma honrosa convenção em 
sessão extraordinária da Câmara Municipal, reunida na então ca-
pela de Nossa Senhora dos Remédios, tendo a ela comparecido: o 
clero, a nobreza, o povo, e os sitiantes comandados; entre outros, 
pelo major Salvador Cardoso de Oliveira e João da Costa Alecrim, e 
os sitiados sob o comando do major português João José da Cunha 
Fidié.

No dia seguinte: 1º de agosto de 1823, as tropas independentes 
entraram em Caxias e, no dia 6 daquele mês, procedeu-se a eleição 
para vereadores tendo sido eleitos: Francisco Henrique Wilk, capi-
tão Clemente José da Costa, José Isidoro Viana, Francisco Joaquim 
de Carvalho, João Ribeiro de Vasconcelos Pessoa e José Maria César 
Brandão. Na realidade, a bravura do povo caxiense foi, é, e sempre 
será uma característica marcante nas conquistas de uma cidadania 
livre e soberana.

Em verdade, no ano de 1822, quando ocorreu, simbolicamen-
te, o “Grito da Independência do Brasil”, a Vila de Caxias era ha-
bitada, predominantemente, por uma população lusitana. A classe 
hegemônica constituída de portugueses exercia a dominação ao co-
mércio, à igreja e à educação no lugar. E, portanto, assim, não que-
ria contrariar os interesses da Coroa de Portugal à qual tínhamos o 
jugo de subordinação política.

Mas, somente quase um ano depois, precisamente, em 1º de 
agosto de 1823, o povo caxiense livrou-se do domínio português e 
a aderiu à independência para se tornar soberano e patriota, tam-
bém, à cidadania brasileira. A Vila de Caxias tornava-se, também, 
livre do cunho de estado colonial e se constituía em um próspero 
centro comercial e soberano da nova Província do Maranhão.

Reminiscências históricas
A história do município de Caxias começa com a história das 

Entradas de reconhecimento da terra, feitas pelos franceses, e com 
a ocupação das terras férteis que margeiam o Itapecuru e, principal-
mente, com o trabalho catequético dos missionários que, em sua 
obra evangelizadora por toda a redondeza, criou entre os silvíco-
las vim laço de confiança que se processou na fé e civilização. No 
começo dessa civilização, eram senhores da terra, algumas tribos, 
entre as quais a dos Barbados que, ao tempo da ocupação francesa, 
habitavam quase no extremo norte, não longe das barras do Munim 
e Itapecuru. As constantes lutas com os intrusos e seus aliados, os 
Tremembés, os forçaram a fugir para as matas, na mesma região, 
ao nordeste de Caxias. Foi aí que os encontraram Cristóvão da Costa 
Freire e Bernardo de Carvalho ao tempo da conquista. Estes foram 
os pioneiros do povoamento de Aldeias Altas, por volta de 1716.

Os Uruatís, os Guanasés, os Guanarés, os Gamelas e outros pe-
quenos grupos Timbiras vadeavam e corriam às margens do Itape-
curu, entre os engenhos do capitão-mor António Muniz e as Aldeias 
Altas, nome que os missionários deram à localidade e que já fora 
chamada e anunciada como Guanaré, Missão Alta, São José das Al-
deias Altas e Cachias, que quer dizer “esponja” ou flor do arbusto 

chamado “Corona Christi”, que deriva de “cacho”. A grafia “Caxias” 
veio de Portugal, resultado da denominação que os portugueses 
davam às cidades. Em tempos passados, três cidades brasileiras 
usavam o mesmo nome, uma gaúcha, outra fluminense e a do Ma-
ranhão. Foi tentado mudança no nome local, vez que o Decreto-lei 
n° 311, de 02.03.1938, proibia mais de uma cidade com o mesmo 
nome. O povo não aceitou, as autoridades não aceitaram, e nenhu-
ma alteração sofreu o nome de Caxias, ante as imposições alegadas 
e a superioridade financeira das cidades do sul. Não obstante, im-
bróglio à parte, necessário foram os argumentos de José Eduardo 
de Abranches Moura, Otávio Vieira Passos e Nereu Bittencourt, em 
defesa do topónimo que dera a Luís Alves de Lima e Silva o título 
de Barão de Caxias, e não este que emprestara à cidade essa to-
ponímia. Por fim, após longa discussão, veio o reconhecimento e 
foi restabelecida a justiça, a denominação da cidade permanecera 
como sempre foi.

Aldeamento, Julgado e Vila
Quem primeiro vislumbrou, para a conquista do Maranhão e 

pacificação dos índios, a necessidade de uma casa forte e a pre-
sença de missionários nas Aldeias Altas, foi Bernardo Carvalho, ao 
colocar para o governador Cristóvão da Costa Freire seu plano que 
logo foi apresentado ao rei. Entretanto, devido às dificuldades de 
guerras sem tréguas, a oposição do novo governador ao Mestre 
de Campo e a decisão por um aldeamento junto aos engenhos no 
Mearim, fez com que o plano fosse adiado, deixando sem alterna-
tiva, Bernardo Carvalho que, em carta de 28.01.1721, se dirigiu ao 
rei, pedindo providências sobre a situação: “…sendo o lugar mais 
proporcionado e cómodo para a situação do Arraial entre o rio cha-
mado Picoró, paragem chamada Aldeias Altas, por ficar no centro 
das terras em que habita todo o gentio bárbaro que infesta estes 
sertões, em a mesma Capitania do Maranhão, e donde mais se lhe 
pode fazer guerra com acudir-se com menos demora a qualquer 
invasão, com as conveniências necessárias para o passadio da infan-
taria e índios destinados ao dito Arraial…”.

Contudo, não se pode afirmar se Bernardo de Carvalho realizou 
seu intento, vez que as guerras continuaram bem como a perse-
guição do governador ao Mestre de Campo. É certo, porém, que, 
em 1727, a paz reinava nas Aldeias Altas e lá residia o padre João 
Tavares.

O índio foi aldeado na Trizidela; na outra margem do rio estava 
o branco com roças e criações. Foi aí, e não em Trizidela, que se for-
mou a Princesa do Sertão, Caxias, e sua freguesia de Nossa Senhora 
da Conceição.

Em 1736, já era sede o paroquiato, pacificado os índios, criado 
a freguesia, povoada por grandes fazendeiros, alguns de Portugal e 
outras freguesias. A comunidade muito rapidamente assumiu ares 
de metrópole.

A produção logo foi dirigida para as preferências do Reino: ca-
na-de-açúcar, aguardente, algodão, arroz, couro, cacau, gado; com 
isso passa a ser a Freguesia mais produtora do Maranhão e passa-
gem necessária para o Piauí, Pernambuco, Bahia e as Minas Gerais. 
Por lá passou quase todo o ouro destinado a São Luís.

O comércio organizado foi tão importante que nenhuma outra 
povoação se lhe igualou. Ali se fixaram as grandes lojas que abaste-
ciam, de fazendas finas e louças caras, o Piauí e todo o interior ma-
ranhense. De Portugal, vinham navios com carregamento destinado 
ao comércio de Caxias, trazendo vinhos, sedas, chapéus, perfumes, 
etc.
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O progresso de Aldeias Altas foi tão grande e tão rápido que 
em 10.03.1747, por força da Provisão Régia, foi elevada, à catego-
ria de Julgado, a Povoação de Aldeias Altas. Na segunda metade 
do século XVIII, nenhum governador deixou de visitar o Julgado de 
Aldeias Altas.

Joaquim de Mello e Póvoas e Fernando António de Noronha 
foram os governadores que mais se interessaram pela povoação e 
tentaram com seus esforços torná-la Vila. Mas o processo de eman-
cipação só teve andamento definitivo com o Ofício de 04.06.1796, 
em que o então governador Fernando António de Noronha solici-
tava, a Rainha Dona Maria, a criação da Vila de Aldeias Altas. No 
seu Ofício dizia: “Eu vi em maio passado, juntar-se naquele Porto 5 
barcos de coberta grandes e todos capazes de navegar o alto mar. 
É hoje o Arraial de Aldeias Altas a melhor povoação do Estado do 
Maranhão e de maior comércio. À exceção da capital, ela é a que dá 
consumo à maior parte das fazendas que vem de Lisboa, por ser a 
escala de todos os sertões, por onde se entra e se sai desta Capital”. 
Enumera mais: tem juiz, escrivão e meirinho, irmandades do Santís-
simo Sacramento e das Almas, mais de trezentas casas dentro e em 
torno do Arraial, comércio com mais de vinte lojas de fazendas de 
todas as qualidades, finas, ordinárias, galões, algumas delas impor-
tantíssimas e negociantes de importação e exportação.

O Conselho Ultramarino se interessou pela causa e, em 
01.07.1803, dirigiu Ofício ao governador maranhense reclamando 
as formalidades burocráticas necessárias para a criação da Vila: ex-
tensão territorial, riqueza, agricultura, comércio, população, pare-
cer do Procurador da Fazenda. Em documento lavrado em Lisboa 
aos 29.04.1805, o Conselho Ultramarino deu à Coroa o seu parecer 
favorável: “Parece ao Conselho conformar-se com as respostas dos 
Desembargadores, Procuradores Régios, supostas as precedentes 
informações pelas quais se qualifica e comprova a necessidade de 
criar-se Vila o Julgado de Aldeias Altas, com Juiz de Porá, do Cível, 
Crime e Órfãos que reja o povo daquele opulento distrito, ao qual 
devem anexar-se os outros designados nas ditas informações”.

Infelizmente, embora tenham sido atendidas todas as exigên-
cias o processo não chegou ao fim desejado. Pequenos retardes 
conduziram a uma forçada interrupção do processo, em razão da 
Invasão Napoleônica em Portugal, que resultou na inesperada fuga 
da família real para o Brasil.

Os tempos passaram e somente em 31.10.1811, D. João VI as-
sina o Alvará de emancipação política do Arraial de Aldeias Altas, 
elevando-o à categoria de Vila, e, ao mesmo tempo, estabelecendo 
o seu governo municipal. Para sua melhor compreensão, eis na ín-
tegra o seu texto:

Eu, o Príncipe Regente, faço saber aos que este Alvará virem: 
Que tendo-me sido presente em consulta do Conselho Ultramari-
no, os justificados motivos pelos quais merecia ser criado em Vila 
o julgado do Arraial das Aldeias Altas, da Comarca e Capitania do 
Maranhão, e ser exercida a Jurisdição Cível, Crime, e dos Órfãos no 
seu Território por hum Juiz Letrado; o qual em resolução da mes-
ma Constata, houve logo por bem de nomear. E sendo-me também 
presente em Consulta da Mesa do Desembargador do Paço deste 
Estado do Brasil, que havendo eu nomeado outro Juiz de Fora para 
o referido Lugar, houvesse por bem se expedissem os despachos 
necessários para ter efeito a sobredita Graça; e conformando-me 
com o parecer da mesma Consulta, hei por bem fazer mercê aos 
moradores do Julgado das Aldeias Altas de o crear em Vila com a 
denominação de Vila de Caxias das Aldeias Altas; e crear na mes-
ma Vila hum Lugar de Juiz de Fora do Cível, Crime, e dos Órfãos 

para exercer a Jurisdição Ordinária, que ao mesmo cargo compete 
na forma das Leis do Reino. Na sobredita Vila de Caxias das Aldeias 
Altas será a Câmara composta de três Vereadores, e um Procurador, 
a cuja eleição se procederá, e a eleição de dois Juizes Almotacés, 
os quais observarão os Regimentos, que lhes estão estabelecidos 
pelas Ordenações e Leis do Reino. E a Vila gozará de todos os Privi-
légios, prerrogativas, autoridade, e franqueza, que pelas minhas leis 
competem às outras Vilas; e os seus moradores concorrerão com 
os das mais Vilas daquela Comarca e deste Estado com os mesmos 
Privilégios e isenções sem diferença alguma, excepto naquelas que 
precisam de Graça especial. E concluídos que sejam os atos neces-
sários da Creação, e mais estabelecimentos, poderão requerer, e se 
lhes passará Carta em forma por mim assinada, e passada por mi-
nha Chancelaria para seu Título. O termo da mesma vila será com-
posto dos Julgados das Aldeias Altas, do Julgado de S. Bernardo da 
Parnaíba e do Jidgado de Pastos Bons, enquanto eu assim o houver 
por bem; e os moradores de todos eles gozarão dos mesmos Privi-
légios dos moradores da dita vila de Caxias e seu Termo, para entra-
rem nos cargos da Governança dela sem diferença duns a outros, 
além do que prescreve a Lei do Reino; ficando extintos os Juizes de 
Julgado, e elegendo os Juizes dos Lugares na forma da Ordenação. 
O Juiz de Fora terá o Ordenado, Propinas, emolumentos que pelo 
Alvará de 8 de maio de 1811 Fui servido estabelecer para o Lugar 
Juiz de Fora das Vilas da Parnaíba e Campo Maior que é confinante. 
E hei outrossim por bem de crear na mencionada Vila de Caxias 
dois Ofícios de Tabelião Judicial e Notas, a um dos quais serão ane-
xos os ofícios de Escrivão da Câmara, e Almotaceria, e ao outro o 
de Escrivão dos Órfãos; assim como também haverá os ofícios de 
Alcaide, e seu Escrivão, que hei por bem crear, os quais serão pro-
vidos na forma da Ordenação de Leis do Reino. E os rendimentos e 
Patrimônio da dita Vila poderão estabelecer-se na forma concedida 
para as outras vilas pelo Alvará de 27 de julho de 1811. e este se 
cumprirá, como nele se contém, sem dúvida ou embargo algum, 
porque assim é Minha Mercê. E mando à mesa do Desembargador 
do Paço, e da Consciência e Ordens; Presidente do Meu Real Erário; 
Conselho da Minha Real Fazenda; Regedor da Casa da Suplicação; 
Governador e Capitão General da Capitania do Maranhão; e a todos 
os mais Governadores, Magistrados, Justiças e Pessoas, a quem o 
conhecimento deste haja de pertencer, o cumpram e guardem, e 
façam muito inteiramente guardar e cumprir como nele se contém. 
E valerá como se fosse passado pela Chancelaria, posto que por ela 
não haja de passar, e o seu efeito haja de durar por um ou anos, não 
obstante a ordenação em contrário. Dado no Rio de Janeiro a 31 de 
outubro de 1881. PRÍNCIPE Com Guarda Marquês de Angeja P. Por 
imediata resolução S.A.R. de 17 de Outubro de 1811, tomada em 
Consulta da mesa do Desembargador da mesma de 14 do dito mês 
e ano. Bernardo José de Sousa Lobato, o fez escrever João Pedro 
Maynard da Fonseca e Sá o fez. – Registrado às fls. 16 V do Livro I 
dos Decretos e Alvarás nesta Secretaria da mesa do Desembargo do 
Paço – João Pedro M. F. e Sá.

Pesquisa do Instituto Histórico e Geográfico de Caxias, na qual 
foi descoberta uma cópia da ata de instalação da Vila, atesta que é 
dever dos caxienses consagrarem o dia 7 de fevereiro de 1813 como 
uma das mais importantes datas da história do município. Após um 
ano, três meses e sete dias de elevação do antigo Julgado de Aldeias 
Altas, em 31 de outubro de 1811, à categoria de Vila de Caxias das 
Aldeias Altas, em verdade instalaram-se, respectivamente, o Muni-
cípio, a Comarca e a Câmara de Caxias.
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DIREITOS FUNDAMENTAIS (ART. 5º DA CF)

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exemplo, 

na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra declarada).
Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 

básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de 
lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, 
conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I- homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II- ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III- ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

IV- é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato;

V- é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI- é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo as-
segurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma 
da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;
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VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII- ninguém será privado de direitos por motivo de crença reli-
giosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão de atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito à indenização por dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação;

XI- a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial;

XII- é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no úl-
timo caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei 
estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução proces-
sual penal;

XIII- é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV- é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado 
o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;

XV- é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, 
podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permane-
cer ou dele sair com seus bens;

XVI- todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-
cais abertos ao público, independentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade com-
petente;

XVII- é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar;

XVIII- a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-
rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX- as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-
-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX- ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado;

XXI- as entidades associativas, quando expressamente autori-
zadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

XXII- é garantido o direito de propriedade;
XXIII- a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV- a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;

XXV- no caso de iminente perigo público, a autoridade compe-
tente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI- a pequena propriedade rural, assim definida em lei, des-
de que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dis-
pondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII- são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intér-
pretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX- a lei assegurará aos autores de inventos industriais privi-
légio temporário para sua utilização, bem como às criações indus-
triais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros 
signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvi-
mento tecnológico e econômico do País;

XXX- é garantido o direito de herança;
XXXI- a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável à lei pessoal 
do de cujus; 

XXXII- o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-
sumidor;

XXXIII- todos têm direito a receber dos órgãos públicos informa-
ções de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;

XXXIV- são a todos assegurados, independentemente do paga-
mento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-
tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa 
de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV- a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito;

XXXVI- a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada;

XXXVII- não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII- é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude da defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;
XXXIX- não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL- a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI- a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos 

e liberdades fundamentais;
XLII- a prática do racismo constitui crime inafiançável e impres-

critível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII- a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática de tortura, o tráfico ilícito de entorpecen-
tes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hedion-
dos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem;

XLIV- constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de gru-
pos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o 
Estado Democrático;
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XLV- nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo 
a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de 
bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI- a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 
outras, as seguintes:

a) privação ou restrição de liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII- não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do 

artigo 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII- a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de 

acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX- é assegurado aos presos o respeito à integridade física e 

moral;
L- às presidiárias serão asseguradas condições para que pos-

sam permanecer com seus filhos durante o período de amamenta-
ção;

LI- nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de 
comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e dro-
gas afins, na forma da lei;

LII- não será concedida extradição de estrangeiro por crime po-
lítico ou de opinião;

LIII- ninguém será processado nem sentenciado senão por au-
toridade competente;

LIV- ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 
devido processo legal;

LV- aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI- são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios 
ilícitos;

LVII- ninguém será considerado culpado até o trânsito em julga-
do da sentença penal condenatória;

LVIII- o civilmente identificado não será submetido à identifica-
ção criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei;

LIX- será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se 
esta não for intentada no prazo legal;

LX- a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais 
quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;

LXI- ninguém será preso senão em flagrante delito ou por or-
dem escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, 
salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente mi-
litar, definidos em lei;

LXII- a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à família 
ou à pessoa por ele indicada;

LXIII- o preso será informado de seus direitos, entre os quais o 
de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da famí-
lia e de advogado;

LXIV- o preso tem direito a identificação dos responsáveis por 
sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV- a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autori-
dade judiciária;

LXVI- ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a 
lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII- não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável 
pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimen-
tícia e a do depositário infiel;

LXVIII- conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer 
ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberda-
de de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX- conceder-se-á mandado de segurança para proteger di-
reito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas 
data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for 
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atri-
buições de Poder Público;

LXX- o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:
a) partido político com representação no Congresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legal-

mente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em 
defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI- conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta 
de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e 
liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à naciona-
lidade, à soberania e à cidadania;

LXXII- conceder-se-á habeas data:
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à 

pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados 
de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII- qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus 
da sucumbência;

LXXIV- o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV- o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, as-
sim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI- são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na for-
ma da lei:

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito.
LXXVII- são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data 

e, na forma da lei, os atos necessário ao exercício da cidadania;
LXXVIII- a todos, no âmbito judicial e administrativo, são asse-

gurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 
celeridade de sua tramitação.

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos 
dados pessoais, inclusive nos meios digitais. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 115, de 2022)

§1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais 
têm aplicação imediata.

§2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.




